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1. APRESENTAÇÃO 

 

Em cumprimento às disposições da Constituição Federal (artigos 31, 70 e 74), da Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000, art. 59), da legislação estadual, dos 

comunicados do TCE-SP e das normativas internas desta Casa de Leis (Lei Orgânica e 

Resoluções), o Controle Interno da Câmara Municipal de Praia Grande, no exercício de 

sua missão constitucional de atuar preventivamente na gestão e de subsidiar o gestor 

com informações confiáveis, apresenta o Relatório do 1º Quadrimestre do ano de 2025. 

 

1.1 RESPONSÁVEIS PELA MESA DIRETORA 

 

PRESIDENTE: MARCO ANTONIO DE SOUSA 

VICE-PRESIDENTE: RODRIGO PENASSO DA SILVA 

2º VICE-PRESIDENTE: RENATA ZABEU LUZ 

1º SECRETÁRIO: MARCIO GLAUBER VICENTE DE OLIVEIRA 

2º SECRETÁRIO: HUMBERTO LUIZ ROSSI PAULA 

3º SECRETÁRIO: CARLOS EDUARDO BARBOSA 

 

1.2 SECRETÁRIOS E DIRETORES DE DEPARTAMENTOS 

 

Secretário-Geral: Paulo Bingre Lazzaro 

Diretor do Departamento Administrativo: Rogerio Domingos Silva 

Diretora do Departamento Financeiro: Vanessa Alessandra Bechilia C. Silva 

Diretora do Departamento de Serviços: Felipe Simão Gomes 

Diretora do Departamento Legislativo: Daniele Francis Oliveira De Brito 

Diretor do Departamento de Tecnologia e Transparência: Paulo Cesar Vieira 

https://www.praiagrande.sp.leg.br/
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Secretária Adjunta de Pessoal: Marjorie Maria Ribeiro Macedo 

Secretária Adjunta de Processos: Claudia Evangelista 

Secretário Adjunto do Legislativo: Bruno Jose Da Silva Cavalleiro 

Contabilidade: Gilberto Euclides Guella Junior 

Procuradoria Jurídica: Pettrya Coelho Silva De Menezes 

Pregoeira: Glaucia Flores Da Silva 

Almoxarifado: Nicole Fernandez 

Ouvidoria: Luciana Santos Nogueira De Lima 

e-SIC: Luciana Santos Nogueira De Lima 

 

1.3 COMISSÃO DE CONTROLE INTERNO 

 

Conforme Portaria nº 277/2023, apresenta-se a comissão de Controle Interno: 

 

Responsável Controle Interno: Fernando Afonso de Nadai (Presidente da Comissão); 

Membros da Comissão: Daniele Francis Oliveira de Brito; 

     Caio Vinicius Alves Firmo; 
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2. ANÁLISE ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E PATRIMONIAL 

 

2.1 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA CONSOLIDADA 

 

 
 

É importante destacar que o resultado orçamentário positivo (superávit) verificado no 

1° quadrimestre de 2025 configura uma reiteração do padrão registrado no mesmo 

período do exercício anterior (1º quadrimestre de 2024), conforme documentado no 

Relatório correspondente, o que possibilitou a manutenção do equilíbrio fiscal ao longo 

dos dois quadrimestres subsequentes. 

Tal situação se deve à dinâmica de gestão e empenho da despesa da Câmara Municipal, 

na qual a maior parte dos créditos orçamentários é comprometida em seu montante 

global já no primeiro quadrimestre, com a efetiva liquidação e o subsequente 

pagamento sendo realizado nos períodos seguintes. Nestes períodos, o fluxo de 

arrecadação supera o volume de obrigações a liquidar no exercício. 

Diante deste panorama e considerando o imperativo da manutenção da sustentabilidade 

fiscal e orçamentária da entidade, a unidade de Controle Interno assume o compromisso 

de monitoramento da execução orçamentária ao longo dos quadrimestres 

remanescentes. 
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2.2 COMPOSIÇÃO DAS DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 

Segue tabela da composição das despesas no 1° quadrimestre de 2025: 
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A presente composição das Despesas Orçamentárias reflete a rigorosa aderência às 

normas de contabilidade e finanças públicas. A rastreabilidade e a segregação da 

despesa, em seus diversos estágios (empenho, liquidação e pagamento), comprovam a 

eficácia dos controles internos estabelecidos. O detalhamento e a conformidade são 

fundamentais para assegurar a integridade da informação fiscal e mitigar riscos ou 

ineficiência na aplicação dos créditos orçamentários. 

 

2.3 GESTÃO FINANCEIRA – CONCILIAÇÕES BANCÁRIAS 

 

As demonstrações das conciliações bancárias, processadas pelo setor de Contabilidade 

e Departamento Financeiro, foram remetidas tempestivamente ao Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo (TCE-SP) por meio do Sistema Audesp, em observância aos prazos 

regulamentares estabelecidos no Comunicado SDG nº 68/2024. A análise da transmissão 

ratificou a integridade do lote de dados, não sendo identificadas quaisquer 

inconsistências no seu armazenamento/recebimento. 

 

2.3.1 DUODÉCIMOS DO EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

As Transferências Constitucionais sob a rubrica de Duodécimos foram recebidas em sua 

totalidade, conforme a dotação orçamentária prevista para o período em análise. Os 

repasses foram efetuados com pontualidade, sendo creditados nas contas da Câmara 

Municipal antes do vigésimo dia do mês de competência.  

Não houve, no período em questão, a realização de devoluções de Duodécimos por parte 

desta Casa Legislativa. 
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Ressalta-se ainda que a Administração tem observado a ordem cronológica estrita para 

a liquidação das obrigações, em conformidade com o disposto no Art. 141 da Lei Federal 

14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos).  

A análise do período em referência confirma a ausência de quaisquer pagamentos 

antecipados não justificados. 

 

2.4 GESTÃO PATRIMONIAL 

 

2.4.1 RELAÇÃO DE BENS BAIXADOS 

 

Durante o período de referência, a Comissão de Patrimônio não registrou 

movimentações relativas à baixa ou à transferência de ativos (bens permanentes) para 

o Poder Executivo ou para quaisquer entidades autárquicas e fundacionais vinculadas ao 

Município, conforme informado a este Controle Interno. 

 

 

 

https://www.praiagrande.sp.leg.br/
mailto:controleinterno@praiagrande.sp.leg.br


  
 
 

 

Praça Vereador Vital Muniz, Nº 01- Boqueirão - Praia Grande/SP - CEP: 11701-050 

Telefone: (13) 3476-1700 

Site: https://www.praiagrande.sp.leg.br 

E-mail: controleinterno@praiagrande.sp.leg.br 

11 

 

2.4.2 RELAÇÃO DE BENS INCORPORADOS 

 

A movimentação de incorporação de bens móveis ao patrimônio desta Casa Legislativa, 

ocorrida no período de análise, encontra-se detalhada na discriminação que se segue: 

 

 

 

 

 

2.4.3 INVENTÁRIO SINTÉTICO FINANCEIRO DOS BENS MÓVEIS 
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3. RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

3.1 PREVIDENCIÁRIAS 

 

Constatou-se, no período de referência, que o recolhimento das despesas tributárias 

relativas às contribuições previdenciárias foi efetuado conforme os montantes 

detalhados abaixo (valores em R$): 

 

 

 

3.2 SERVIÇOS E IMPOSTO DE RENDA 

 

No período analisado, verificou-se que as obrigações tributárias retidas na fonte, 

relativas ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) e ao Imposto de 

Renda (IR), foram integralmente recolhidas nos valores discriminados na tabela 

subsequente (em R$): 
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4. GESTÃO DO ALMOXARIFADO 

Apresenta-se, na sequência, o inventário dos materiais de consumo da entidade, 

abordando a análise sob dois aspectos complementares: o saldo físico de itens 

(perspectiva patrimonial) e o respectivo fluxo financeiro de entradas e saídas 

(perspectiva contábil). 

4.1 ALMOXARIFADO 
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4.2 ENTRADA E SAÍDA 
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5. ADIANTAMENTOS (PRONTO PAGAMENTO) 

 

A análise da prestação de contas do regime de adiantamento (pronto pagamento) desta 

Casa Legislativa resultou em sua integral regularidade. Não foram apuradas por este 

Controle Interno nenhuma inconsistência, atestando-se o pleno atendimento às 

exigências legais e a correta aplicação dos recursos. 

 

5.1 DESPESAS REALIZADAS POR MEIO DE ADIANTAMENTOS 

 

 

 

 

5.2 DESPESAS REALIZADAS POR MEIO DE DIÁRIAS 

 

Ressalta-se que a Câmara Municipal de Praia Grande não utiliza diárias sob a rubrica de 

adiantamento. A indenização e o custeio de despesas com viagens e deslocamentos são 

efetuados mediante liquidação direta, seguindo o fluxo normal de despesa 

orçamentária. 
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6. FROTA OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL 

 

6.1 ANÁLISE DA FROTA OFICIAL 

 

A Câmara Municipal de Praia Grande, atualmente, conta com os seguintes veículos à 

disposição dos vereadores e servidores: 

 

 

 

6.2 ANÁLISE DOS GASTOS COM COMBUSTÍVEL 

 

6.2.1 QUILOMETRAGEM PERCORRIDA – 1° QUADRIMESTRE 

 

 
 

6.2.2 ABASTECIMENTO / CONSUMO DE COMBUSTÍVEL 

 

O monitoramento do fornecimento e consumo de combustíveis realizado pelo setor de 

Transportes revelou um padrão de regularidade. As informações analisadas pelo 

Controle Interno estão plenamente compatíveis com os indicadores de uso da frota, 

atestando a correção dos dados e a ausência de inconformidades.
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6.2.3 PLANILHAS DE ABASTECIMENTO 

6.2.3.1 Veículo Oficial CKU4I16 

 

6.2.3.2 Veículo Oficial FPE6D33 
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6.2.3.3 Veículo Oficial FSQ3841 

 

6.2.3.4 Veículo Oficial GAX3C83 
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7. DESPESA DE PESSOAL 

7.1 GESTÃO DE PESSOAL 

 

Em relação ao quadro de servidores e às práticas financeiras da Câmara Municipal, foram 

constatados os seguintes pontos: 

• Regime de Contratação de Pessoal: Não há contratos de trabalho regidos pela 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) no quadro funcional. 

• Subsídios da Mesa Diretora: Não existe previsão legal para o pagamento de 

subsídios adicionais ao Presidente ou a quaisquer membros da Mesa Diretora. 

• Subsídios de Vereadores: 

o Não há repasse automático de subsídios com base em eventuais 

aumentos concedidos aos Deputados Estaduais. 

o Não é realizada a revisão geral anual dos subsídios. 

• Recursos para Gabinetes: 

o Não há concessão de verba de gabinete. 

o Não é concedida ajuda de custo aos gabinetes dos vereadores. 

• Sessões Extraordinárias: Não há pagamento adicional por participação em 

sessões extraordinárias. 

 

7.2 QUADRO DE PESSOAL 

 

• Contratação de Estagiários: Não foi verificada a contratação de estagiários por 

tempo determinado durante o período analisado. 

• Cargos em Comissão: 

o Os cargos em comissão da Câmara estão devidamente vinculados às 

funções de direção, chefia e assessoramento, conforme legislação 

vigente. 

o Não foi registrado pagamento de horas extras a ocupantes de cargos em 

comissão. 

o O quantitativo de cargos em comissão não excede o limite legal em 

relação aos cargos de provimento efetivo. 
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• Registro de Faltas: As faltas ao serviço são devidamente registradas na ficha 

funcional de cada servidor. 

• Declaração de Bens e Rendas: Os procedimentos relativos às Declarações de Bens 

e Rendas estão sendo cumpridos, com as declarações sendo atualizadas 

anualmente no mês de junho. 
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8. OUVIDORIA 

 

A Câmara Municipal mantém a Ouvidoria, seção fundamental dedicada a receber e 

processar reclamações, elogios e sugestões do público interno e externo da Edilidade. 

Em cumprimento à transparência, os relatórios de atividade da Ouvidoria são elaborados 

trimestralmente e publicados no portal eletrônico da Câmara Municipal. 

De acordo com os relatórios e a análise do período de janeiro a abril de 2025, constatou-

se um desempenho de excelência, com a resolução integral dos chamados, sendo a 

totalidade das manifestações e solicitações registradas resolvidas e concluídas com 

sucesso. 
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8.1 ATENDIMENTOS DA OUVIDORIA 
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Conforme demonstrado, todos os atendimentos foram respondidos e/ou encaminhados 

em tempo hábil, em estrita conformidade com os prazos estabelecidos pela Lei Federal 

nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação). Tal desempenho reitera a eficiência da 

gestão e o compromisso institucional com a pronta e transparente resposta ao cidadão. 

 

9. CONTRATOS E PROCESSOS LICITATÓRIOS 

9.1 CONTRATOS VIGENTES 
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9.2 PROCESSOS LICITATÓRIOS 

9.2.1 DISPENSA 

 

 

 

9.2.2 INEXIGIBILIDADE 

 

 

 

9.2.3 PREGÃO 

 

 

 

Em atendimento às suas atribuições regimentais, o Controle Interno procedeu à 

auditoria dos instrumentos contratuais e processos de contratação realizados durante o 

período. A verificação confirmou a regularidade e conformidade dos atos com a 

legislação aplicável, não havendo registro de quaisquer desvios ou falhas processuais. 
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9.3 ANÁLISES DOS PROCESSOS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

O Controle Interno realizou a análise e o acompanhamento dos processos de licitações 

e também contratos administrativos firmados durante o período. Este trabalho visou 

verificar o cumprimento dos princípios da legalidade, da economicidade e da 

transparência em todas as fases das contratações, em estrita conformidade com a Lei nº 

14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos). 
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10. DOCUMENTOS TRANSMITIDOS (AUDESP) 

 

O Controle Interno monitorou o envio de todas as remessas documentais exigidas pelo 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCESP), por meio do sistema AUDESP. 

Constatou-se que a totalidade dos documentos foi encaminhada rigorosamente dentro 

dos prazos legais e regulamentares, garantindo a conformidade e a tempestividade na 

prestação de contas. 
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE

PRAIA GRANDE

11.CONCLUSÃO  E  PARECER D0 CONTROLE INTERNO

Com base nas verificações e análises procedidas, o Controle lnterno conclui, no âmbito

de  suas  competências  regimentais,  que  as  atividades  administrativas,  operacionais  e

financeiras da Câmara Municipal da Estância Balneária de Praia Grande/SP demonstram

estrita conformidade com as exigências legais.

Os  exames  fiscais  e  orçamentários  realizados  atestaram  o  cumprimento  integral  das

metas fiscais estabelecidas e a  manutenção da dívida consolidada  dentro dos limites e

parâmetros    legais.    Em    decorrência    destes    achados,    não    foram    identi.ficadas
inconformidades, desvios ou a necessidade de emissão de ressalvas que demandassem

comunicação formal de alerta à Presidência desta Edilidade.

Ressalta-se  que  o  acompanhamento  e  a  avaliação  dos  processos  internos  por  esta

Controladoria são realizados em regime de continuidade.

No  que  concerne  à  gestão  da  unidade,  informa-se  que  a  Controladora  se  dedicou,

durante o 19 quadrimestre de 2025, exclusivamente ao mon`itoramento e à análise dos

processos internos, sem participação em eventos externos.

Não havendo quaisquer outros pontos a registrar, o presente Relatório de Atividades do

Controle lnterno, refereni:e ao 19 quadrimestre de 2025, é formalmente submetido.

Praia Grande, 27 de agosto de 2025.

Pnaça \ft!neador Vital Muniz, ND 01 -Boqueinão -Pnaia Grande/SP -CEP:  11701 i)50
lélebne; (13) 3476-1700

Síte:  httos. //www. Draiati rande.sD.leci. br

E-mall :  contnolei ntemo@Draiaarande. sD. leci . br
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